ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 8º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidenta: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 1º Vice-Presidente: João Bosco de Castro Borges (Bosquinho); 1º Secretário: Otaviano Marques de Amorim; 2º Secretário: Vicente de Paula Sousa. CHAMADA INICIAL: 16 (dezesseis) vereadores presentes, ausência justificada do Vereador José Carlos da Silva (Carlito). HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2014 (dois mil e quatorze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração foi feita pela Presidenta Edimê Avelar, acompanhada pelos demais vereadores e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. TRIBUNA LIVRE I: Em atendimento ao Requerimento Nº 428/2014, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, fez uso da tribuna do livre o Diretor de Habitação, Emprego e Renda, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Salvador Rodrigues de Souza, acompanhado do servidor da mesma Diretoria, Flávio Henrique da Silva, para prestar informações sobre as outorgas de escrituras públicas de imóveis doados ou concedidos para uso pelo Município de Patos de Minas e pela Associação Habitacional de Patos de Minas, conforme dispõe o Projeto de Lei Complementar 591/14, de autoria dos vereadores Vicente de Paula Sousa e Francisco Carlos Frechiani. Como autor do Requerimento, o Vereador Lindomar Francisco Tavares fez uso da palavra. Explicou que o seu objetivo é discutir o Projeto para, caso seja necessário, aperfeiçoá-lo; e informou que tem sido procurado pelos moradores dos bairros Jardim Esperança e Alto da Colina alegando que a matéria legislativa irá trazer-lhes dificuldades financeiras, pois, embora precisem da escritura, muitas famílias ampliaram suas residências, extrapolando os 70m2, o que lhes trará dificuldades pecuniárias em decorrência da regularização das plantas das moradias e do pagamento do Imposto Territorial Urbano (IPTU). O Vereador frisou que a finalidade precípua do Projeto não deve ser a arrecadação de IPTU e sim propiciar aos moradores a escritura. Na sequência, O Diretor de Habitação Salvador Rodrigues informou que existem 325 imóveis no Bairro Alto da Colina e 825 nos bairros Jardim Esperança I e II teoricamente com condições de receber escritura; que os contratos, cuja vigência foi 10 anos, são falhos; e que muitas das casas não foram totalmente quitadas. Quanto ao Projeto de Lei Complementar em debate, informou que, apesar de os técnicos e assessores jurídicos da Administração Municipal ainda não terem finalizado a análise da proposição, manifestaram-se favoráveis ao art. 2º, em virtude da existência de um grande número de imóveis na situação nele descrita. Em seguida, os autores da matéria legislativa fizeram a defesa do Projeto: o Vereador Vicente de Paula argumentou que a proposição não trará despesas aos moradores, ao contrário, tem o objetivo de facilitar a regularização e a escritura das casas; e o Vereador Francisco Frechiani lembrou o dever legal de todo cidadão proprietário de casa com mais 70m2 pagar IPTU e as dificuldades enfrentadas pelos moradores - principalmente daqueles que fizeram modificações ou ampliaram suas casas - ao procurarem regularizar os imóveis e, por conseguinte, obterem a escritura. Explicou as três situações jurídicas relativas ao assunto: outorga de direito real de uso, doação direta e autorização de outorga de escritura; e ratificou que o objetivo principal do Projeto é facilitar a regularização e, por conseguinte, a escrituração das casas. O Vereador Lindomar Tavares aproveitou a oportunidade para trazer à tona a queixa das famílias do Bairro Coração Eucarístico de que as casas não estão sendo mais ocupadas pelos moradores originais; ao que o Diretor Salvador Rodrigues informou que a Diretoria de Habitação tem sido procurada, inclusive pelos próprios moradores, para a citada queixa, e que, diante da denúncia de venda de casas, os técnicos da Prefeitura verificam a veracidade da reclamação; sendo verdadeira, o fato é comunicado à Caixa Econômica Federal - proprietária dos imóveis - para a tomada de providências. Os demais parlamentares, especialmente os vereadores José Osmar de Castro (Guiguim), Itamar André dos Santos, Valdir Reis de Jesus, Braz Paulo de Oliveira Júnior e José Lucilo da Silva Júlio (Duda) aproveitaram o momento para cumprimentar e agradecer a presença dos participantes da tribuna e/ou fazer questionamentos, como, por exemplo, sobre a situação das casas doadas aos moradores de Alagoas, Boassara e Major Porto. Por fim, o Diretor Municipal de Habitação, Emprego e Renda agradeceu a oportunidade do debate e reforçou a necessidade de se discutir mais o Projeto de Lei Complementar em referência. Ao encerrar a tribuna, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar destacou que a proposição vem ao encontro da necessidade de escrituração das famílias e que confia no trabalho e esforço do Diretor Salvador Rodrigues para resolver a questão. E, ainda, solicitou, em nome do povo de Patos de Minas, que sejam feitas todas as gestões necessárias para que os moradores que já receberam suas casas possam ter suas moradias escrituradas e para que sejam logo construídas as moradias para os muitos que ainda não as têm. TRIBUNA LIVRE II: O Presidente do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente  (Codema), Ivanildo Alves Zica, fez uso da tribuna livre em atendimento ao Requerimento nº 429/2014, também de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, com a finalidade de prestar esclarecimentos sobre os impactos ambientais decorrentes da implantação de bloquetes de concreto e similares nos canteiros centrais das avenidas do Município. Em resposta a questionamentos do autor do Requerimento, o Presidente do Codema enfatizou a necessidade de se observar a questão da permeabilidade de terrenos, notadamente nas vias públicas, ao se trocar a grama e árvores dos canteiros centrais de avenidas da cidade por bloquetes de concreto e similares. Explicou que há dados de engenharia comprobatórios de que a colocação de boquetes inviabiliza em 95% a permeabilização do solo e citou a legislação municipal que determina a reserva de 20% da área construída, seja pública ou particular, para recarga do lençol freático, ressaltando a necessidade de maior arborização na área urbana para a regulação do microclima da cidade. O Vereador José Osmar de Castro (Guiguim) aproveitou o ensejo para protestar quanto à colocação de bloquetes no canteiro da Avenida Tomaz de Aquino, alegando que, além do prejuízo ambiental, a colocação de bloquetes, em vez de grama, gerou um impacto financeiro de 25 mil reais a mais. Por oportuno, os vereadores Vicente de Paula Sousa, João Batista Gonçalves (Cabo Batista), Braz Paulo de Oliveira Júnior e Lindomar Francisco Tavares fizeram questionamentos e/ou se posicionaram sobre as modificações feitas no Parque Municipal do Mocambo. Vicente de Paula destacou a necessidade de abertura dos portões do Parque para a entrada de cadeirantes. Cabo Batista enalteceu as melhorias feitas no local. Braz Paulo ressaltou que as modificações no Mocambo foram feitas atendendo a pedidos de moradores na Audiência Pública realizada no início do ano passado sobre o assunto. Lindomar Tavares ratificou as palavras do Braz Paulo, acrescentando que a determinação da proibição da entrada de veículos, gatos e cachorros em parque ambientais se ampara em lei federal. Por fim, o Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) solicitou a tomada de providências quanto à erosão na Rua São Geraldo, equina com a Avenida Padre Victor Coelho; e o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) destacou a importância do trabalho sobre o meio ambiente e a missão das autoridades, como os vereadores, atuarem como formadores/educadores da população no que diz respeito à educação ambiental. Ao finalizar, Ivanildo Zica convidou a todos para a Audiência Pública, organizada pelo Codema em parceria com a Câmara Municipal e a Prefeitura de Patos de Minas, para tratar do esgotamento sanitário e problemas de agressão ao meio ambiente, agendada o dia 26 de agosto, terça-feira, no Plenário do Legislativo. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projeto de Lei nº 3873/2014, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Dispõe sobre a garantia à pessoa com deficiência da vacinação em seu domicílio, durante campanhas realizadas no Município de Patos de Minas, sempre que houver a impossibilidade de deslocamentos até os postos destinados à vacinação”; 3941/2014, de autoria do Executivo Municipal, que “Revoga a Lei nº 6.634, de 11 de dezembro de 2012 e dá outras providências”; 3963/2014, de autoria do Executivo Municipal, que “Concede dispensa de ponto e dia de descanso ao servidor público municipal, no cadastramento e doação de medula óssea ou outros órgãos”; 3971/2014, de autoria do Vereador Itamar André dos Santos, que “Denomina Cândida Maria Soares a ponte sobre o Córrego Pindaíbas, localizada na rodovia de acesso à LMG-743, no Distrito de Pindaíbas”; 3983/2014, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Declara de utilidade pública a Associação Automobilística de Patos de Minas”; 3986/2014, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares e coautoria dos Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior e João Batista Gonçalves, que “Cria o Dia do Bombeiro Mirim no Município de Patos de Minas”; 3987/2014, de autoria do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, que “Denomina Divino Lino Monteiro a atual Rua 07, localizada nos bairros Nossa Senhora de Fátima e Jardim Itamarati”; 601/2014, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a redação dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 472, de 2 de julho de 2014”; 602/2014, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o anexo III da Lei Complementar nº 464, de 16 de maio de 2014”; 603/2014, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a redação dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 449, de 16 de abril de 2014”; 604/2014, de autoria do Executivo Municipal, que “Cria no âmbito do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, o cargo de Chefe de Gestão Financeira e dá outras providências”; Projetos de Decreto Legislativo: 723, 724, 725, 726, 727, 728, 729, 730, 731 e 732/2014. Indicações: 0613 a 0652/14. Requerimentos (Votos de Pesar): 0479 a 0501 e 0504/14. Requerimentos (Solicitação) 0502 e 0503/14. PARECERES: O Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro devolveu para votação os Projetos de Lei 3873 e emenda, 3971, 3980, 3983, 3986, 3987, 601, 603 e 604/2014. O Vereador Francisco Carlos Frechiani ponderou que, por tratar de matéria tributária e isenção, o Projeto de Lei 3980/2014 deveria se tratar de lei complementar. Sobre o Projeto de Lei Complementar 594/2014, o Vereador Lindomar Francisco Tavares o devolveu para votação, dizendo que a matéria legislativa traz certa preocupação ao eximir os beneficiários idosos de renovar todos os anos o pedido de isenção do IPTU, já que o próprio INSS exige o cadastramento anual. Em defesa, o autor Vicente de Paula de Sousa argumentou que a proposição visa a facilitar tanto o trabalho dos técnicos da Prefeitura, como a vida dos aposentados, pois a Prefeitura Municipal tem outros meios de verificar a permanência ou não do direito adquirido, como, por exemplo, solicitando ao Registro Civil de Pessoas Naturais do Município de Patos de Minas o envio, em janeiro de cada ano, do relatório dos assentamentos de óbitos ocorridos no exercício anterior. Após a discussão, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior pediu vista do citado Projeto de Lei Complementar. No que diz respeito ao Projeto de Lei 3913/2014, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior o devolveu, submetendo a decisão de votação à Mesa Diretora, propondo que a matéria legislativa não fosse votada nesta reunião pelos seguintes motivos: o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) é contrário; o parecer do Vereador Francisco Carlos Frechiani foi apenas verbal; e não há base técnica para aprovação, já que ainda não foi enviado pelo Executivo Municipal o respectivo impacto financeiro. Argumentou também que, quando se vai à escola, normalmente há apenas a ida e a vinda; e que, além de o projeto de lei original não se referir a limite de passes, o parágrafo único do art. 6º prevê que poderão ser concedidas mais duas passagens ao estudante que comprovar a necessidade. Acrescentou que a maior parte da população é extremamente contra a ampliação de 40 para 80 passes, e que, de maneira geral, os estudantes estão satisfeitos; e, ainda, lembrou o acordo firmado no início do ano de avaliação da lei do passe-livre no final deste ano. O Vereador Lindomar Francisco Tavares endossou as palavras do Vereador Braz Paulo, dizendo que, ao se propor dobrar a quantidade das passagens, há a preocupação, como relator do Projeto, no que diz respeito ao impacto aos cofres públicos, além do fato de não serem todos os estudantes que realmente precisam desses descolamentos. Acrescentou que a lei do passe-livre vem recebendo muitos elogios, inclusive no que se refere à garantia do passe-livre também para aqueles estudantes que fazem cursos técnicos ou faculdades, e que, dando abertura para a ampliação, sem os dados financeiros, corre-se o risco de se jogar a lei ao vento. Afirmou que a atual lei já garante ao estudante os deslocamentos referentes ao âmbito estudantil; que a matéria legislativa proposta traz uma preocupação muito grande para população no que diz respeito ao estudante usar o passe-livre para qualquer destino, inclusive para passeios, já que não há parâmetros para concessão; e que a Pássaro Branco seria a primeira interessada na ampliação, pois aumentaria seu lucro. Em defesa, o autor João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) solicitou a votação da matéria legislativa em 1º turno, alegando que o projeto de lei original foi regulamentado mediante o Decreto 3845/2014, no qual, o citado art. 6º define que a utilização do benefício será exclusivamente para ida e vinda, por duas vezes, por dia letivo, conforme calendário escolar. Explicou que a necessidade mencionada no parágrafo único do art. 6º diz respeito a cursos técnicos frequentados pelos estudantes; ao passo que proposição de sua autoria diz respeito a outras situações em que o estudante precisa se deslocar, como, por exemplo, para trabalho em equipe, volta para casa quando a aula termina mais cedo, ida ao conservatório, a aulas de Inglês e à biblioteca. Defendeu que a população pagante não irá desembolsar a mais pela passagem, uma vez que a tarifa já está onerada pela Pássaro Branco.  Após as discussões, o Vereador José Osmar de Castro (Guiguim) pediu vista da proposição dizendo não concordar com a quantidade de deslocamentos. Sobre o Projeto de Lei Complementar 604/2014, o Vereador Francisco Carlos Frechiani parabenizou ao Vereador João Bosco (Bosquinho) pela emenda e solicitou coautoria; e o Vereador Lindomar Francisco Tavares dele pediu vista.  Com relação ao Projeto de Lei 3948/2014 e emendas, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) os devolveu para votação, solicitando a derrubada da emenda que suprime o Art. 42. Argumentou que, de acordo com técnicos da Prefeitura, uma vez suprimido o citado artigo, se criará graves problemas à Administração Municipal, pois quando não há previsão orçamentária, impossibilita-se a criação de despesa. Acrescentou que, em todas as leis orçamentárias anteriores, constava-se o artigo. O Vereador Lindomar Francisco Tavares concordou com as palavras do Vereador José Lucilo, acrescentando que é temerário eliminar a previsão de despesas. Em defesa, o Vereador Francisco Carlos Frechiani pediu a votação favorável à emenda, alegando que a matéria legislativa foi objeto de proposição inclusive do Prefeito Pedro Lucas, quando vereador, em outras legislaturas; e não trará dificuldades e sim transparência aos atos do Executivo. Francisco Frechiani explicou que a lei que fixa as despesas e estima as despesas é a lei orçamentária, a qual ainda será elaborada com base na lei de diretrizes, que é a que está em debate. Diante da discussão da citada emenda, o Vereador Itamar André dos Santos dela pediu vista. Em face do pedido de vista, o Vereador Francisco Carlos Frechiani, apoiado pela Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar, ponderou que o orçamento não poderá ser elaborado sem as diretrizes e que, não sendo o projeto de lei e emendas votados nesta reunião, poderá prejudicar o próprio Executivo. O Vereador Lindomar Francisco fez a defesa Projeto de Lei 3986/2014, de sua autoria, argumentando que, idealizado pela corporação de bombeiros, o Projeto Bombeiro Mirim é um projeto social, de formação para a vida, fundamental para Patos de Minas, realizado mediante diversas parcerias e bem consolidado em nossa cidade, sendo, por conseguinte, o Dia do Bombeiro Mirim uma forma de reconhecimento do Projeto. Por fim, o Vereador João Batista Gonçalves (Cabo Batista) solicitou que sejam analisados e colocados para votação, o mais breve possível, os vários projetos que estão aguardando, há bastante tempo, andamento da Mesa Diretora e das comissões. Os projetos 3941, 3963 e 602/2014 ficaram retidos na Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR). DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 3873 e emenda, 3948 e emendas 1 e 2, 3971, 3980, 3983, 3986, 3987, 601, 603/2014, após serem analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, em reunião na data de 18 de agosto, receberam pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, em 1º turno, foram aprovados por 15 votos. Com referência ao Projeto de Lei 3948/2014, a proposição foi acrescida de 2 emendas. A Emenda nº 01 foi aprovada por 15 votos a Emenda 02 ficou sob vista do Vereador Itamar André dos Santos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei 3955, 3967, 3975, 3976, 3978 e 3982, pautados, após receberem pareceres favoráveis das comissões competentes de mérito, foram submetidos à discussão e à votação em 2º turno e aprovados por 15 votos. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de pareceres de Redação, os projetos foram devolvidos, após análise, com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: Os Projetos de Decreto Legislativo 723 a 732/14, após receberem pareceres favoráveis da Comissão Especial, formada pelos vereadores Bartolomeu Ferreira Ribeiro, David Antônio Sanches e Braz Paulo de Oliveira Júnior, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno, e aprovados por 15 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS: As Indicações: 0613 a 0627, 0629 a 0638 e 0640 a 0652/14 e os Requerimentos (Solicitação) 0502 e 0503/14, pautados, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno e aprovados por 13 votos. A Indicação 0628/14 ficou sob vista do Vereador José Osmar de Castro e a Indicação 0639/14 foi retirada pelo autor. Os Requerimentos (Votos de Pesar) 0479 a 0501 e 0504/14 foram lidos pelo 1º Secretário Otaviano Marques de Amorim e submetidos à consideração dos vereadores. COMUNICAÇÕES: O Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) comunicou que representou a Casa em reunião na CDL, quando foram credenciados mais 20 corretores para Patos de Minas. O Vereador João Batista Gonçalves (Cabo Batista) fez convite para a Festa Religiosa de Bom Sucesso, que será realizada nos dias 29, 30 e 31 de agosto. O Vereador Lindomar Francisco Tavares convidou a todos para o mutirão de limpeza na área da Lagoinha, que acontecerá no dia 30 de agosto, de 8 às 12 horas; comunicou sobre os recursos financeiros destinadas pelo Executivo Municipal à Associação de Proteção Animal e Ambiental de Patos de Minas - Aspaa, mediante destinação no orçamento de 2014, de sua autoria em parceria com o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, no  valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), de um total de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), que ainda serão a ela repassados em 5 (cinco) parcelas; e fez uma saudação especial à Escola Municipal Major Augusto Porto, de Areado, que, contando com participação direta do Vereador Lindomar Tavares na orientação do trabalho, teve uma aluna classificada no Parlamento Jovem, entre milhares de projetos de todo o Brasil, sendo o único projeto classificado na região do Triângulo Mineiro. A Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar comunicou que os vereadores interessados em participar da Missão à Pensilvânia sobre a extração do gás descoberto na região - em função da qual será ofertado o curso de Mineração pelo Instituto Federal do Triângulo Mineiro (IFTM) - Câmpus Patos de Minas – deverão procurar a administração da Câmara para que seja definido aquele que irá representando esta Casa Legislativa.  ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 3955, 3967, 3975, 3976, 3978 e 3982/14, à sanção. Projetos de Lei, 3873, 3948, 3971, 3980, 3983, 3986, 3987, 601 e 603/14, pautados para votação em 2º turno. Emenda nº 2 ao Projeto de Lei 3948, sob vista do Vereador Itamar André dos Santos. Projeto de Lei 3913/14, sob vista do Vereador José Osmar de Castro. Projeto de Lei Complementar 594/14, sob vista do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior. Projeto de Lei Complementar nº 604/2014, sob vista do Vereador Lindomar Francisco Tavares. Projetos 3941, 3963 e 602/2014, retidos na CLJR. Projetos de Decreto Legislativo 723 a 732/14, promulguem-se. Indicações 0613 a 0627, 0629 a 0638 e 0640 a 0652/14 e Requerimentos (Solicitação) 0502 e 0503/14, encaminhem-se. Indicação 0628/14 sob vista do Vereador José Osmar de Castro. Indicação 0639/14, arquive-se. Requerimentos (Votos de Pesar) 0479 a 0501 e 0504/14, cumpram-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 18 horas. CHAMADA FINAL: 16 vereadores presentes, ausência justificada do Vereador José Carlos da Silva (Carlito). ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar convocou para a próxima reunião ordinária no dia 11 de setembro de 2014, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 21 de agosto de 2014.
